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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................................. 
 

PARTE ESPECIAL  

................................................................................................................................................................. 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

................................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL 

................................................................................................................................................................ 

 

SUBTÍTULO III 

DOS ALIMENTOS 

................................................................................................................................................................. 

 

Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não estiver em 

condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a concorrer os de grau imediato; sendo 

várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos, todas devem concorrer na proporção dos respectivos 

recursos, e, intentada ação contra uma delas, poderão as demais ser chamadas a integrar a lide. 

 

Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de quem 

os supre, ou na de quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as 

circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo. 

 

Art. 1.700. A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do devedor, na 

forma do art. 1.694. 

 

Art. 1.701. A pessoa obrigada a suprir alimentos poderá pensionar o alimentando, ou 

dar-lhe hospedagem e sustento, sem prejuízo do dever de prestar o necessário à sua educação, 

quando menor. 

Parágrafo único. Compete ao juiz, se as circunstâncias o exigirem, fixar a forma do 

cumprimento da prestação. 
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Art. 1.702. Na separação judicial litigiosa, sendo um dos cônjuges inocente e desprovido 

de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que o juiz fixar, obedecidos os critérios 

estabelecidos no art. 1.694. 

................................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................................. 
 


